
1 

PROFA JJUULL IIAANNAA   GGOONNTT II JJOO   

Rua Guajajaras, n. 1944, Barro Preto, CEP 30180-101 – Belo Horizonte – MG - Tel. (31) 2112.4114 - Fax 2112.4108 

site: www.direitodefamilia.adv.br – e-mail: jugontijo@direitodefamilia.adv.br – jfgontijo@direitodefamilia.adv.br 

TTEEMMAASS  SSOOBBRREE  CCAASSAAMMEENNTTOO  

Faça uma breve dissertação, analisando objetivamente os seguintes tópicos: 

1. Comunhão plena de vida: requisito ou elemento conceitual do casamento para o CC/02. Como 
definir essa comunhão? 

2. Comunhão plena de vida e igualdade de direitos e deveres dos cônjuges. 

3. Gratuidade do casamento: do processo de habilitação e da celebração. 

4. Prova da “pobreza” para fins dos benefícios da gratuidade do casamento 

5. Efeitos concretos da regra da não interferência por qualquer pessoa na comunhão de vida 
familiar. 

6. Casamento religioso com efeito civil. 

7. Diferença entre “noivos”, “nubentes” e “contraentes” para fins matrimoniais. 

8. Esponsais: seu rompimento e o dever de indenizar; prejuízos materiais e danos morais, 

9. Capacidade matrimonial do casado com pessoa declarada ausente: ausência provisória ou 
definitiva?  

10. Da autorização para o caamneto do menor. A autorização pode ser suprimida? E revogada? 

11. Hipoteses de suprimento judicial da idade núbil. 

12. Qual o procedimento dos suprimentos da idade núbil e da autorização dos representantes? 

13. Capacidade matrimonial e o dever do cumprimeno do debitum conjugale 

14. Diferença capacidade matrimonial e legitimidade 

15. Prova de idade: razão de ser a certidão de nascimento original e recente. Quais são os 
“documentos equivalentes”? 

16. Prova do desimpedimento para o separado judicial ou extrajudicial, para o divorciado e para o 
viúvo. 

17. Legitimidade para a abertura do processo de habilitação: ato personalíssimo ou admite 
representação? Representação só de um dos contraentes ou de ambos? 

18. Processo de habilitação como repressão a invalidade do casamento: razões para tanta burocracia. 

19. Habilitação “de fora”: sua possibilidade e sua validade 

20. Documentos do processo de habilitação: do brasileiro ou do estrangeiro casado e divorciado no 
exterior (nessidade de homologação da sentença estrangeira?).  

21. Da necessidade de decisão judicial no processo de habilitação.  

22. Efeitos práticos dos Editais. 

23. Competência para o processo de habilitação. 

24. No ato da abertura da habilitação o tabelião deve advertir e esclarecer sobre os impedimentos e os 
regimes de bens. Qual é a reponsabilidade dos cartóios por eventual dano decorrente do não 
esclarecimento? 
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25. Quem pode e quais os requisitos para ser testemunha na abertura da habilitação? Estas 
testemunhas podem ser parentes dos noivos ou casados entre si? Tem que ser as mesmas na 
celebração do casamento? Qual a finalidade destas testemunhas. 

26. Procedimento da oposição de impedimentos e de causas suspensivas. 

27. Casamento entre colaterais de 3º grau 

28. Momento que se considera celebrado o casamento: manifestação de vontade ou fórmula 
vinculatória ou sacramental. Fundamentos de cada corrente. 

29. A quem compete o consentimento nos casos de contraentes: interdição absoluta, interdição 
relativa, menor de 16 anos, menor de 14 anos, menor cujos pais são separados e que se encontra 
sob a guarda de um dos genitores, menor orfão, “menor exposto” ou “menor anbandonado” ou 
“menor em situação irregular”. 

30. Casamento em local particular. 

31. Casamento por procuração: ambos os nubentes podem ser representados po procurador? Qual é o 
prazo de eficácia da procuração? 

32. Casamento no exterior 

33. Casamento consular 

34. Procedimento do casamento nuncupativo  

35. São admissíveis quais meios de prova do casamento e em quais hipóteses? 

36. Posse do estado de casados e princípio do in dubio pro matrimonio 

37. Aplicabilidade da posse do estado de casados para a união estável. 

38. Definição e efeitos do casamento putativo.  

 


